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,.Dispõe 
sobre

do feriado do dia

re
MÀRCIO TULIO yBIfR.O GONÇALVES, presidente da Cârnara

,Y#|cj:'' 
de Nova Nazaré. Estado de rurã c-.oü Io ,ro du. suas arribuiçôes

Considerando o feriado do dia lo de Maio onde é comernorado o clia doTrabalhador.

^ 
Considerando que o dia lo de Maio recai sobre uma euarta _ Feira. fica

transferido para o dia 02 de Maio de 2019.

Art lo - Fica Transferido para o dia 02 de Maio o Feriado do dia do
Trabalhador e o Poder Legislativo terá seu funcionamento normal no dia lo de
maio (quarta-Í'eira).

Art 2" - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
revogadas as disposiçôes em contrário.

Nov NazaréIN4T.30 de Abril de 2019.
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DECRETA:
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